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JUSTIFICATIVA

A presente emenda n9. Ol tem por objetivo alocar mais

recursos para a construçao do Ginario Municipal de Esportes; faz-se necessario

que as entidades que seriam beneficiadas com subvenções sociais tenham

estes recursos publicos sacrificados, já que todas elas, além de toda a

municipalidade, terão grandes beneficios com a conclusão daquela importante

obra; o total de CR$6.400.000,00 retirado das subvenções sociais e alocado

nas obras do ginásio, apesar de não se tratar de grande valor, será de

considerável importância para a retomada daquela construção; a opção da

retirada deste recurso das subvenções sociais também é justificada pelo

fato de que, distribuido entre as várias instituições que seriam beneficiadas,

as mesmas não teriam grande prejuizo em suas atividades por não se tratar

de grande valor, apesar de que poderiam contruibuir em muito para as mesmas.

Agudo, 22 de dezembro de 1993.
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